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EDITAL - RETIFICADO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.477.447/0001-
02, situado na Avenida Senador Jefferson de Aguiar, n.º 27, Centro, Domingos Martins - ES, torna 
público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, das Leis Complementares nºs 123/2006 
e 147/2014, pelas demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital.   
 
  
Data da sessão: 08/10/2025 
Horário: 09:00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – (https://www.gov.br/compras/pt-br) 

Critério de Julgamento: Maior desconto  
Modo de disputa: Aberto 
 
 
1. DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMILARES. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para empresa 
especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip de 
segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga, 
via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de gêneros alimentícios 
para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme Anexo I, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será maior desconto por lote (considerando a taxa 
administrativa que poderá ser negativa) considerado o menor dispêndio para a Administração, 
nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
1.4. O Edital encontra-se disponível na internet nos sites https://www.domingosmartins.es.leg.br/ e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, https://www.atribuna.com.br/ ou ainda poderá ser obtida cópia na 
Sala da Comissão de Licitação localizada na Av. Senador Jefferson de Aguiar, nº 27 - Centro, 
Domingos Martins - ES, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00. 

 
1.5. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:  
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PEDIDOS DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: até às 23:59 horas do dia 03/10/2025.  
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:00 horas do dia 18/09/2025. 
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 08/10/2025. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 08/10/2025. 

 
1.6. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 
 
1.7. As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
1.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 
1.9. Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Edital, e das condições nele 
estabelecidas, ficando responsáveis pelo acompanhamento, mediante o acesso aos sites 
www.domingosmartins.es.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br ou https://www.gov.br/compras/pt-
br, bem como às publicações oficiais, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras 
ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da 
proposta e da abertura da sessão pública. 
 
1.10. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente 
ao Portal de Compras do Governo Federal. 

 
1.11. O valor estimado ou valor máximo aceitável possuirá caráter sigiloso, conforme Artigo 24 da 
Lei 14.133/21, de forma a alcançar maior competitividade na disputa e maior economicidade para o 
município. 
 
1.12. Para fins do disposto no subitem anterior, o valor estimado ou valor máximo aceitável será 
tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio dos lances, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
2.1. As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos 
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação 
orçamentária 010001.0103100012.001 - Manutenção dos serviços administrativos da Câmara 
Municipal, 3.3.90.46.000001 – Material de consumo – ficha 15. 
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3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos de 
tecnologia da informação, por meio de comunicação eletrônica via INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos pelo sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

3.2.1. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
3.2.2. O CADASTRO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM O REGISTRO da 
empresa. 

 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DO 
GOVERNO FEDERAL. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 
e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, após a fase de lances, a Pregoeira convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) 
para anexar os documentos de habilitação exigidos no edital no prazo improrrogável de 24 (vinte 
e quatro) horas, e após este prazo encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
5.2. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada por meio eletrônico até a data 
e horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
5.3. Será de inteira responsabilidade do licitante o preenchimento de todas as informações 
requeridas pelo sistema, devendo o mesmo cuidar para que tais não o identifiquem sob pena de 
desclassificação. 
 
5.4. O encaminhamento da proposta pelo licitante pressupõe seu pleno conhecimento e aceitação 
de todas as regras do certame. 

 
5.5. Para a elaboração da proposta comercial o licitante deverá considerar os preços praticados no 
mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 

 
5.6. A proposta e os lances formulados pelo licitante na Sessão Pública através do sistema 
eletrônico deverão indicar o PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, expresso em Real (R$). 

 
5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante registrado. 

 
5.8. No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, prevalecerá aquela que for 
recebida e registrada em primeiro lugar. 

 
5.9. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura ou de 
qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente licitação tais como, 
exemplificativamente: impostos, taxas, transportes, seguros, embalagens, encargos, contribuições 
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, insumos de qualquer natureza etc. 
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5.10. Quaisquer tributos, custos ou despesas, de qualquer natureza, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao Município sem ônus 
adicional. 
 
5.11. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
 
5.14. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.15. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado e posteriormente 
os seus documentos de habilitação anexados somente serão disponibilizados para avaliação da 
Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Modelo, prazo de validade ou de garantia, no que for aplicável, de cada item ofertado, 
quando for o caso. 

 
6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
6.4. Os bens solicitados deverão ter garantia/validade, conforme Termo de Referência. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Edital, conforme art. 59 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 5 (cinco) 
segundos sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  
 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no https://www.gov.br/compras/pt-br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle; 

 
7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.28.2. empresas brasileiras; 
7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.29.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
IMPRORROGÁVEL de 24 (vinte e quatro) horas, considerando dia útil, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 
documentos de habilitação, conforme item 9 deste edital, e se for o caso, dos documentos 
complementares (prospectos/ficha técnica/catálogo), quando necessários.  
 

7.30 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 

 
8.3. Após a finalização da fase de lances e negociação, não serão aceitas propostas com valores 
superiores aos estabelecidos no orçamento estimado do município. 
 
8.4. As propostas com valores superiores aos estabelecidos pela administração ao final da fase de 
lances e negociação, serão automaticamente desclassificadas. 

 
8.5. Será desclassificada também a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 

8.5.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

 
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
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8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
 
8.9. A Pregoeira PODERÁ convocar o licitante para enviar documento digital complementar 
(PROSPECTOS/FICHA TÉCNICA/CATÁLOGO), por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.9.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 48 
(quarenta e oito) horas úteis contados da solicitação. 
8.9.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
8.12. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.12.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de 
Compras do Governo Federal, e ainda nos seguintes cadastros: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br). 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0>). 
9.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a Pregoeira solicitará da(s) vencedora(s) a 
anexação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, através de mensagem via 
chat no portal, concedendo o prazo IMPRORROGÁVEL de 24 (vinte e quatro) horas, 
considerando dia útil, para realização da anexação, sob pena de desclassificação, e posteriormente, 
verificará por meio do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 
técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar após solicitação a respectiva documentação atualizada. 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. Para fins de HABILITAÇÃO, os licitantes deverão encaminhar a documentação 
relacionada nos itens a seguir: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. Documento de identidade do representante legal. 
 
9.8.2. Registro comercial - no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado - no caso de sociedades comerciais; e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 

9.8.2.1. No caso em que houver consolidação do contrato social ou transformação do 
registro da empresa na última alteração, fica dispensada a apresentação das 
alterações anteriores.   

 
9.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. 

 
9.8.4. No caso de Cooperativa: ata de eleição da diretoria e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente registrados na Junta Comercial da respectiva sede. 
 
9.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitido em até 60 
(sessenta) dias contados da data de abertura do certame; 

http://www.camaradomingosmartins.es.gov.br/
mailto:cmdmartins@domingosmartins.es.leg.br


 

Câmara Municipal de Domingos Martins 
Estado do Espírito Santo 

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, n° 27 – Domingos Martins – ES  

CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849 

Site: www.domingosmartins.es.leg.br 

e-mail: cmdmartins@domingosmartins.es.leg.br e cpl@domingosmartins.es.leg.br 
 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
9.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, referente à dívida Ativa da União, 
Tributos Federais e à Seguridade Social (Certidão Conjunta); 
9.9.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual do Estado do Espírito Santo e do estado 
onde a empresa for sediada; 
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do município de Domingos Martins e 
do município onde a empresa for sediada; 
9.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão emitida no site http://www.tst.jus.br <http://www.tst.jus.br>. 
9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.9.9 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente que demonstre tal isenção. 

 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
    

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1.  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: comprovação de que a proponente presta 
ou prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. A 
comprovação será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s), 
carimbado(s), e preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do 
serviço. 
9.11.2 Apresentar atestado (s) de qualificação técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica 
(s) de direito público ou privado, comprovando que a candidata tenha executado serviços de 
fornecimento de vale alimentação por pelo menos 06 (seis) meses, que englobe, no mínimo 
50 beneficiários, representando em um ou mais contratos. 

 
9.12. DECLARAÇÕES 
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9.12.1. Declarações constantes nos Anexos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X deste edital. 

9.12.1.1 Devem ser apresentadas TODAS as declarações, com as INFORMAÇÕES e 
ASSINATURAS, conforme discriminadas nos modelos. 

 
9.13. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME/EPP. 
 

9.13.1. Para comprovar sua condição de ME/EPP a empresa deverá 
OBRIGATORIAMENTE apresentar: 

 
9.13.1.1. Declaração referente à Condição de ME/EPP assinada pelo 
REPRESENTANTE LEGAL em CONJUNTO com o CONTADOR, nos termos do 
Anexo IV deste Edital. 

9.13.1.2. Declaração, conforme modelo constante no anexo VIII deste edital, que no 
ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a 
administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em 
conformidade com o § 2º do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. Na declaração devem 
constar todos os contratos firmados no ano calendário com a administração pública. 
Não havendo contratos firmados, deverá ser enviada a declaração com a informação 
de que não possui contratos. 

9.13.1.3. Certidão Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento 
como ME ou EPP, com data3de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, 
anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública. 
 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
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classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.17. Após o encaminhamento dos documentos de habilitação pelo provedor Portal de Compras do 
Governo Federal, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para: 

 
9.17.1. Complementação/confirmação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame;  
9.17.2. Atualização de documentos apresentados cuja validade tenha expirado, desde que, 
em consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores das certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s) no momento da diligência pela Pregoeira. 
9.17.2.1. Em se tratando de ME/EPP poderá ser aplicado o previsto no item 9.15. 
9.17.3. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

9.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares conforme 
descrito nos subitens 9.16.1 e 9.16.2, o licitante será convocado via sistema a encaminhá-los, em 
formato digital no portal, no prazo a ser concedido pela Pregoeira, podendo ser de até 24 (vinte e 
quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

 
9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante vencedor deverá ser encaminhada no prazo improrrogável de 
24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, podendo ser 
solicitada concomitantemente aos documentos de habilitação para fins de agilidade processual, e 
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter preferencialmente a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global da proposta em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão também os primeiros. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Após o julgamento das propostas e após a habilitação/inabilitação das participantes, o licitante 
interessado deverá manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema, sob pena de preclusão.  
 

11.1.1. Será considerada como manifestação imediata aquela efetuada por meio do sistema 
em até 30 (trinta) minutos após a intimação ou lavratura da ata de habilitação/inabilitação. 
11.1.2.  A apreciação dar-se à em fase única. 

 
11.2. Declarado o vencedor, e feita a manifestação motivada da intenção de recurso nos termos do 
item anterior, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.2.1. O recurso/contrarrazão não será conhecido caso seja enviado fora do prazo registrado 
no sistema. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante 1.4 deste Edital. 

 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1.   Julgados os recursos ou não havendo interposição de recurso, o processo licitatório será 
encaminhado à Autoridade Competente para adjudicação e homologação.  
 
14. DA EMISSÃO DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE AO TERMO DE CONTRATO. 
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a aquisição, será emitido instrumento 
equivalente ao Termo de Contrato, ou seja, Nota de empenho/Autorização de Fornecimento. e 
posteriormente serão emitidas as Autorização de Fornecimento. 
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato e posteriormente mesmo prazo para aceitar ou 
retirar a Autorização de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite da Autorização de Fornecimento, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite por meio eletrônico, para que 
seja assinado com assinatura digital do representante legal da contratada ou aceito no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da data do envio do e-mail. 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
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14.3.1. A referida Autorização/Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

15. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 

15.1. As regras acerca das condições de recebimento e dos requisitos da aquisição/contratação são 

as estabelecidas no Termo de Referência parte integrante deste Edital. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1 Conforme Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara Municipal de Domingos 
Martins, o benefício concedido aos servidores será reajustado sempre no mês de janeiro com base 
no IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Gétulio Vargas), acumulado nos 
últimos 12 meses. 

16.2 Não será admitido o reajuste da taxa vencedora do procedimento licitatório, por ser considerada 
alteração da proposta inicial. 

 

17. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO. 

17.1. Os critérios de gestão, fiscalização e acompanhamento do objeto desta licitação estão previstos 
no Termo de Referência parte integrante deste Edital. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
parte integrante deste Edital. 

19. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca de medição e pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência parte 
integrante deste Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. A aplicação das sanções administrativas obedecerá ao art. 155 da Lei nº 14.133/2021). 

20.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções: 
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20.5. Em caso de aplicação da penalidade de multa, serão obedecidos os seguintes critérios: 
 

20.5.1. Multa de mora - punição de caráter pecuniário e será aplicada no caso de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato (entrega de bens ou prestação de 
serviço), correspondendo ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o 
valor previsto no subitem 20.5.1.1, limitado a 30 (trinta) dias. 

        
20.5.1.1. A base de cálculo será o valor total contratado, em se tratando de entrega 
única, e o valor da parcela em mora, no caso de entrega parcelada. 
20.5.2 As sanções de multa de mora ou de multa compensatória, aplicadas 
individual ou acumuladamente, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado em contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital.  
20.5.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada por 
meio da emissão de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou ainda 
judicialmente.  
20.5.4 No cálculo de apuração do valor referente à penalidade de multa, deverão ser 
incluídos os dias de início, primeiro dia útil após o vencimento da obrigação, e o de 
efetivo adimplemento contratual. 
20.5.5 A multa compensatória será aplicada por descumprimento total ou parcial 
das obrigações contratuais. Possui caráter indenizatório, cujo objetivo é compensar 
a Administração pelos prejuízos causados e obedecerá às seguintes disposições:  

I - o atraso injustificado e superior ao previsto no caput do artigo 8º (30 
dias) será considerado inexecução contratual total ou parcial, sujeitando o 
infrator à cobrança, além de multa moratória, de multa compensatória de 1 a 
5% (um a cinco por cento) sobre o valor total do contrato. 
II - a inexecução, no todo ou em parte, de qualquer cláusula pactuada, 
sujeitando o infrator à multa compensatória de 6 a 10% (seis a dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, podendo ensejar sua extinção. 

20.5.6 O percentual estabelecido no inciso II do item 20.5.5 poderá ser dobrado, nos 
casos de reincidência.  

20.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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21.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
21.1.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 

22.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados a Pregoeira, 
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através dos e-mails:  
cmdmartins@domingosmartins.es.leg.br e cpl@domingosmartins.es.leg.br 
 
 
22.2.1. Os esclarecimentos serão respondidos via e-mail. 

 
22.3. As impugnações deverão ser realizadas EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, em 
cmdmartins@domingosmartins.es.leg.br e cpl@domingosmartins.es.leg.br, no prazo assinalado, 

observados os demais requisitos de admissibilidade, não tendo efeito suspensivo. 
 
22.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras do Governo Federal no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
 
22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, sendo 
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
22.9. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2.  O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.7. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
23.7.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
23.8. A Câmara Municipal de Domingos Martins, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
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ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 

 
23.8.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
23.8.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.9.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
23.10.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS CELEBRADOS COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; 

 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SOCIETÁRIO PÚBLICO; 
 
ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 

Domingos Martins - ES, 17 de setembro de 2025. 

 

THAMIRES SUELI DO NASCIMENTO RASSELI 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E 
GERENCIAMENTO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão 
de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos 
mensais de natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a 
aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos 
Martins. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do inciso I, do art. 78 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme condições e exigências nos termos da tabela 
abaixo. 
 

 
Item / Descrição 

 
Unid. 

Quant. 
Cartões 

Estimativa 
de valor 
mensal 

Estimativa de 
valor anual 

Código 
(compras.gov) 

Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
gerenciamento e 
fornecimento de vale 
alimentação por meio 
de cartão 
eletrônico/magnético. 

 
 
 

12 
Meses 

 
 
 

72 

 
 
 
R$ 66.090,81 

 
 
 
R$ 859.180,53 

 
    
 

14109 
Grupo 859 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021; 

1.3. O auxílio alimentação, na forma de “vale alimentação”, obrigatoriamente terá seu uso restrito a 
estabelecimentos comerciais localizados dentro do município de Domingos Martins; 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Compras.gov e as constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021)  
2.1. Trata-se de benefícios de vale alimentação previsto na Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 

2025, da Câmara Municipal de Domingos Martins, a serem utilizados pelos servidores desta 
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Casa de Leis, tendo a administração optado pela contratação de empresa especializada para 
o seu fornecimento e gerenciamento. A necessidade de contratação para a prestação dos 
serviços de administração e emissão de cartão com chip de segurança e senha individual, com 
a disponibilização de créditos mensais, via web, referentes ao benefício vale alimentação para 
o cumprimento dos objetivos administrativos, considerando uma ferramenta eficiente e eficaz 
destinada a aquisição de gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal 
de Domingos Martins; 

2.2. É importante destacar que o modelo de contratação adotado pela Câmara Municipal de 
Domingos Martins, tem trazido vantagens econômicas a esta Casa de Leis, face às taxas de 
desconto que são ofertadas pelas empresas licitantes que representam uma diferença entre o 
valor de repasse aos usuários e o valor efetivamente pago à contratada; 

2.3. Deste modo, a referida contratação é vista como uma forma de manter a qualidade dos serviços 
de vale alimentação, proporcionando condições adequadas para utilização dos serviços por 
servidores e membros desta Casa, além de gerar uma economia financeira aos cofres públicos. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO 
3.1 O vale alimentação é benefício de caráter indenizatório concedido a servidores em efetivo 

exercício nas atividades do cargo público, com a finalidade de subsidiar despesas de refeição 
realizadas no exercício do cargo público, durante a sua jornada de trabalho; 

3.2 O benefício é concedido com base na Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara 
Municipal de Domingos Martins. Para a distribuição destes valores, a Câmara optou pela 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e 
gerenciamento de vale alimentação destinado a aquisição de gêneros alimentícios para os 
servidores; 

3.3 A contratação é considerada a forma mais eficiente para a administração, na medida em que 
oferecem sistemas com a opção de autosserviço, proporcionando ao usuário do sistema uma 
plataforma completa e inteligente, com funções voltadas ao gerenciamento do benefício como 
na extração de informações em tempo real. 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Dos Cartões 
5.1 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip, 
personalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir chip de segurança, senha 
pessoal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais. 
 

Do Fornecimento dos Cartões 
5.2 Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal enviará 
listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale-Alimentação. A 
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CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do envio da referida 
listagem, para entregá-los na SEDE da Câmara Municipal de Domingos Martins; 
5.3 O primeiro Cartão de Vale-Alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua 
investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;  
5.4 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas 
senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da 
Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, sem 
custo de frete;  
5.5 Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas neste 
estudo ou apresentem quaisquer defeitos, a Câmara Municipal de Domingos Martins os rejeitará. 
Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação a CONTRATADA fica 
obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de pelo menos 01 (um) Cartão 
de Vale-Alimentação, sem custo, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda, 
roubo ou furto; 
5.6 O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico pelo 
usuário, fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pelos 
usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA; 
5.7 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet - 
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e 
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e 
solicitação de segunda via de cartão; 
5.8 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema 
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor a 
CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre estornos 
(parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente 
estornado, além da referência do atendimento (protocolo); 
5.9 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como 
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros 
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista. 
 
Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale-Alimentação Dos Servidores 
5.10 Os valores de natureza pré-paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão, 
impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente 
estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, após assinatura do 
contrato; 
5.11 A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para crédito com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma; 
5.12 A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma, não está 
vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as providências 
para o recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito; 
5.13 O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os documentos 
necessários à liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal Eletrônica por problemas 
documentais, não isenta à CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item.  
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Dos Serviços disponibilizados 
5.14 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet - 
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e 
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e 
solicitação de segunda via de cartão; 
5.15 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema 
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor; 
5.16 A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre 
estornos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente 
estornado, além da referência do atendimento (protocolo); 
5.17 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como 
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros 
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista; 
5.18 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a administração vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
Da Rede de Estabelecimentos Credenciados 
5.19 Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo 
Representante Legal da empresa, contendo estabelecimentos conveniados no Município de 
Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros alimentícios, tais como supermercados ou 
similares, nas seguintes localidades, no mínimo: 
a) Sede do Município 
b) Santa Isabel 
c) Paraju 
d) Ponto Alto 
e) Aracê 
f) Biriricas 
5.20 O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa alheia à vontade 
da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela contratante, após apuração do 
motivo; 
5.21 Poderão ser aceitas como justificativas: 
a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar o 
credenciamento, mediante documento comprobatório; 
b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do cartão. 
5.22 - Os casos citados no subitem acima serão analisados pelo setor responsável e, caso seja 
aceita a justificativa apresentada pela contratada, a mesma deverá providenciar o credenciamento 
de outro estabelecimento em outra localidade do Município de Domingos Martins, a ser definida 
pela contratante; 
5.23 - A qualquer tempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar à CONTRATADA 
a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados. 
 
6 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021).  
6.1 A execução do contrato deverá ser realizada em conformidade com as disposições constantes 
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no item 5 deste Termo de Referência. 

7 MODELO DE GESTÃO E DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial;  

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila;  

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

Fiscalização 

7.4 A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor responsável, ou 
pelos respectivos substitutos previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117 
da Lei nº 14.133/2021, que deverão atestar a realização do fornecimento contratado para 
cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64; 
7.5 Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
todas as ações necessárias para regularização das faltas ou defeitos constatados. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA; 

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado, nos moldes previstos no Aviso de Licitação 
Eletrônica que será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

  

Exigências de habilitação 

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
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8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;  
8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  
8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros;  
8.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação;  
8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos;  
8.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 8.10 - Serão aceitos registros de 
CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

Habilitação Jurídica 

8.10 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
8.11 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.12 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  
8.13 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
8.14 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  
8.15 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
8.16 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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8.17 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971;  
8.18 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
8.19 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
8.20 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
8.21 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 8.23 - 
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.22 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
8.23 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.24 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico – Financeira 
8.25 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
8.26 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
8.27 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 
habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação;  
8.28 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
8.29 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;  
8.30 O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica  
8.31 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: comprovação de que a proponente presta ou 
prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. A comprovação 
será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s), carimbado(s), e 
preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço; 
8.32 Apresentar atestado (s) de qualificação técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de 
direito público ou privado, comprovando que a candidata tenha executado serviços de fornecimento 
de vale alimentação por pelo menos 06 (seis) meses, que englobe, no mínimo 50 beneficiários, 
representando em um ou mais contratos. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
9.2. Prestar os serviços do objeto do contrato de acordo com a legislação e normas vigentes e por 
profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação pertinente, 
garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por 
intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos;  
9.3 Garantir que os serviços sejam elaborados e executados de conformidade com a legislação 
vigente e por profissionais capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na 
legislação pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade 
e idoneidade dos serviços prestados;  
9.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com o estabelecido;  
10.2 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação;  
10.3 Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação;  
10.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
10.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATADA ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;  
10.6 Acompanhar, inspecionar e fiscalizar a execução do contrato, notificando a Contratada para 
corrigir as irregularidades ou defeitos encontrados na Prestação dos Serviços. 
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11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, devidamente atestada pelo fiscal designado; 

11.2 Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em 
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a 
contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação 
do banco, agência e conta;  

11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante;  

11.4 A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal da empresa contratada;  

11.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

 

12. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

12.1 O quantitativo estimado de servidores é de 62 (sessenta e dois) e 10 (dez) estagiários, 
podendo, a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins alterar mensalmente as 
quantidades estabelecidas. O valor de cada cartão/servidor é de R$ 986,43 (novecentos e oitenta 
e seis reais e quarenta e três centavos), tendo os estagiários o direito à metade deste valor 
mensalmente. E o valor estimado mensal da contratação equivale a R$ 66.090,81 (sessenta e seis 
mil, noventa reais e oitenta e um centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 859.180,53 
(oitocentos e cinquenta e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos), considerando 
um 13º pagamento no mês de dezembro; 

12.2 Conforme Resolução nº 192, de 23 de janeiro de 2025, da Câmara Municipal de Domingos 
Martins, o benefício concedido aos servidores será reajustado sempre no mês de janeiro com base 
no IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Gétulio Vargas), acumulado nos 
últimos 12 meses. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos 
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação 
orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, Unidade da Câmara Municipal de 
Domingos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade: 010001.0103100012.001 
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- manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal pela ficha 15 – Auxílio 
Alimentação, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.46.00000; 

13.2 No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice oficial para serviços de administração 
e fornecimento de cartões eletrônicos magnéticos com chip, visando a concessão de vale 
alimentação, será aplicado o IGP-M/FGV ou outro índice que vier a substituí-lo, em consonância 
com a Resolução nº 192 de 23 de janeiro de 2025 

 

14.  DAS PENALIDADES 

14.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos 
serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº 
14.133/2021, a saber: 

a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem 
prejuízo para a Câmara Municipal de Domingos Martins; 

b) multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, no caso de 
descumprimento dos prazos para repasse dos valores estabelecidos; 

c) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, nos casos em que a 
CONTRATADA: 

1) descumprir os prazos estabelecidos; 

2) não atender às obrigações previstas, em especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos de 
perda, roubo ou extravio; 

3) não manter o mínimo de estabelecimentos credenciados por municípios. 

d) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, por ocorrência, nos 
casos em que a CONTRATADA não cumprir com o disposto; 

e) multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, em 
relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões, características e condições descritas; 

f) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Domingos 
Martins por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura do contrato 
administrativo ou entrega do objeto contratado; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, 
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

14.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº 
14/1993; 
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14.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
14.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.  
 

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018;  
15.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 
5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 
5º, VII da Lei nº 13.709/2018;  
15.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do 
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem 
a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com 
as finalidades e prazos acordados;  
15.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre 
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de 
dados pessoais; 
15.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, 
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, 
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.  
15.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade 
da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais 
referentes à execução deste contrato;  
15.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou 
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações 
e regulamentações posteriores; 
15.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações 
e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda 
e qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

16. APÊNDICES 

16.1 Constam como apêndices a este termo: 

- Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

- Análise de Riscos; 
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17.  RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Giane Maria de Aguiar (Servidora designada através da Portaria 84 de 18 de fevereiro de 2025, 
como responsável pela elaboração). 

 

 

Município de Domingos Martins, 13 de agosto de 2025.  

Exmº. Sr. Presidente Diogo Endlich 

Encaminho para análise e aprovação de V. Exª. o Termo de Referência relacionado à contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão de cartão com chip 
de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de natureza pré-paga, 
via web, referentes ao benefício vale alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Domingos 
Martins.  

 

 

GIANE MARIA DE AGUIAR 
Assessora Administrativo e Legislativo 

Matrícula 884 
 

18. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
À Assessora Administrativo, Legislativo e de Cerimonial 
Na qualidade de ordenador de despesa, aprovo o presente Termo de Referência. 
 
 
 
 

DIOGO ENDLICH 
Presidente 
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CÁLCULO DOS INDICADORES ECONÔMICOS 

Nos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis, comprovando a boa situação 
financeira, serão adotados os seguintes critérios: 

 

1 - O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 
Circulante, conforme abaixo: 

 

ILC =    Ativo Circulante 

             Passivo Circulante 

 

2 - O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da divisão da Soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo 
Prazo, conforme abaixo: 

 

ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

3 - O Capital Circulante que deverá refletir um saldo positivo, conforme abaixo: 

 

Capital Circulante = Ativo Circulante - Passivo Circulante 

 

Será habilitada a empresa que apresentar: 

1. Índice de Liquidez Corrente:  igual ou maior que 1,0; 

2. Índice de Liquidez Geral: igual ou maior que 1,0; 

3 - Capital Circulante Líquido: saldo positivo da diferença entre o Ativo Circulante e Passivo 
Circulante. 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
 
Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., localizada à 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) .................... , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, declara expressamente que 
se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

Local, ____ de _________de 2025 
 
 

 
______________________________________________________ 

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 

 

(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
 

Pregão ELETRÔNICO Nº002/2025 

 
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., localizada à 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) ................ , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............. , declara, para fins do disposto no 
Inc. VI do art. 

Nº 68 da lei Nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (1) 

 
Local, _____de ______ de ______ 

 
 

 
_______________________________________________ 

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 

(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA) 
 
 
 
 

 
¹Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

http://www.camaradomingosmartins.es.gov.br/
mailto:cmdmartins@domingosmartins.es.leg.br


 

Câmara Municipal de Domingos Martins 
Estado do Espírito Santo 

Avenida Senador Jefferson de Aguiar, n° 27 – Domingos Martins – ES  

CEP: 29260-000 Telefone: (27) 4042 - 4849 

Site: www.domingosmartins.es.leg.br 

e-mail: cmdmartins@domingosmartins.es.leg.br e cpl@domingosmartins.es.leg.br 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2025 
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., localizada à 
..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) .................... , 
portador(a) 
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, para fins do disposto no 
edital de licitação Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025, declara, sob as penas da lei, em 
especial o Art. 299 do Código Penal Braisleiro, que: 

A) A proposta apresentada para participar do Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2025, , foi elaborada 
de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão ELETRÔNICO Nº 
0002/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão ELETRÔNICO Nº 0001/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão ELETRÔNICO Nº 
0002/2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão ELETRÔNICO Nº 
0002/2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do município de domingos martins/es, antes da abertura 
oficial das propostas; e 

E) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Local, ____de_______de 2025 

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE)  

A........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., localizada à 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) .................... , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ................... , DECLARA, sob as penalidades 
da lei, que s 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da Lei 
Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo 
artigo 4º da Lei Nº 14.133/2021, 

 
DECLARA, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 
( ) MICROEMPRESA - receita bruta anual igual ou inferior a r$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais) e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar 
Nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar Nº 123/06 
alterada pela LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 
● esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 
nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 
● a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC Nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do 
direito de tratamento diferenciado. 

NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF ..................................... 

NOME e ASSINATURA DO CONTADOR 

CRC:   

(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
localizada à 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) ................................ , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº ............................... , DECLARA não ter recebido do 
Município de Domingos Martins / ES ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, 
em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de idoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

 

(LOCAL), ____ de _______ de 2025. 
 
 
 
 

 
..................................... 
(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2025 
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
localizada à 
..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) ............................ , 
portador(a) 
da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA, em conformidade com 
a Lei Federal Nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 
licitatório da Câmara Municipal de Domingos Martins - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 

 
 

 

(LOCAL), ____ de _______ de 2025. 
 
 

 
..................................... 
(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 
 

 
(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA) 
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ANEXO VIII 
 

     DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2025 
A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., localizada à 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) ....................... , 
portador(a) da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA, em 
conformidade com a lei Nº 14.133/2021 que possui os seguintes contratos firmados com a 
Administração Pública no ano-calendário de realização desta licitação: (OU: não possui contratos 
firmados com a Administração Pública no ano calendário de realização desta licitação) 
 
 

 
Nome do Órgão Vigência do Contrato Valor do Contrato 

   
   

   
   

   
 Valor total dos 

Contratos 
R$ (xxxxxxx,xx) 

 

 

(LOCAL), ____ de _______ de 2025. 
 
 

 
..................................... 
(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SOCIETÁRIO PÚBLICO (MODELO) 
 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 

 
A empresa  , estabelecida na Rua  , inscrita no 
CNPJ nº    , declara sob as penas da lei que 
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia Mista, do órgão celebrante. 

 

 

(LOCAL), ____ de _______ de 2025. 
 
 

 
..................................... 
(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 
 

 
(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA) 
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ANEXO X 
 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025  
  
  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE fornecimento e gerenciamento de 
auxílio-alimentação, Nº xx/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS 
MARTINS, E A EMPRESA xx.  

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, com sede na Avenida 
Senador Jefferson de Aguiar, nº 27, Centro, Domingos Martins – ES – 29260-
000 , inscrita no CNPJ nº 27.477.447/0001-02, neste ato representado pelo 
Presidente Sr. Diogo Endlich, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 
1762086, expedida pela SPTC-ES, inscrito no CPF sob o nº 086.812.807-40, 
residente e domiciliado à Rua Iracema Lyra de Aguiar, 76, Bairro Jefferson de 
Aguiar, Município de Domingos Martins – ES, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa XX, neste ato representada por xx, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n° xx/2025, conforme Ato nº 
xx/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.   
   

  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e emissão 
de cartão com chip de segurança e senha individual, com a disponibilização de créditos mensais de 
natureza pré-paga, via web, referentes ao benefício vale alimentação, destinado a aquisição de 
gêneros alimentícios para os servidores ativos da Câmara Municipal de Domingos Martins. A 
natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do inciso I, do art. 78 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021;   
1.2 O quantitativo estimado de servidores é de 62 (sessenta e dois) e 10 (dez) estagiários, podendo 
a qualquer tempo, a Câmara Municipal de Domingos Martins alterar as quantidades estabelecidas, 
dentro dos ditames legais;   
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:  
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;  
1.3.2 Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;   
1.3.3 A Proposta do Contratado; e  
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021.  
  
  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência.  
3.2 A fiscalização dos serviços será realizada pela contratante, que designará como fiscal técnico e 
administrativo a servidora titular xx e sua suplente xx de forma a fazer cumprir rigorosamente, o 
objeto, os prazos, as cláusulas e as condições expressas no contrato.  
  
  
4. CLÁUSULA QUARTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1 O critério de julgamento adotado será maior desconto por lote (considerando a taxa 
administrativa que poderá ser negativa) considerado o menor dispêndio para a Administração, nos 
termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021;   
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual e não haverá exigência da garantia da 
contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21;  
4.3 Do Fornecimento dos Cartões:  
4.3.1 Após a assinatura do Contrato, a unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal 
enviará listagem com os dados de todos os servidores que receberão os Cartões de Vale-
Alimentação. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
envio da referida listagem, para entregá-los na SEDE da Câmara Municipal de Domingos Martins;  
4.3.2 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser do tipo eletrônico/magnético com chip, 
personalizados com nome do servidor e do CONTRATANTE, possuir chip de segurança, senha 
pessoal e intransferível, assim como possibilitar recargas mensais;  
4.3.3 O primeiro Cartão de Vale-Alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua 
investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;  
4.3.4 Os Cartões de Vale-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas 
senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na parte externa, na Sede da 
Câmara Municipal, aos cuidados da Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, sem 
custo de frete;  
4.3.5 Caso os cartões entregues pela CONTRATADA não atendam às especificações contidas 
neste Contrato ou apresentem quaisquer defeitos, a Câmara Municipal de Domingos Martins os 
rejeitará. Neste caso a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua reposição e entrega no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação;  
4.3.6 A CONTRATADA fica obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de 
pelo menos 01 (um) Cartão de Vale-Alimentação, sem custo, nas mesmas características e 
condições, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda, roubo ou furto;  
4.3.7 O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de Atendimento Eletrônico pelo 
usuário;  
4.3.8 Fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões será arcado pelos 
usuários, conforme valores informados pela CONTRATADA;  
4.4 Da Disponibilização Dos Créditos Nos Cartões De Vale-Alimentação Dos Servidores:  
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4.4.1 Os valores de natureza pré-paga a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão, 
impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente 
estabelecido pela Unidade de Recursos Humanos/Departamento Pessoal, após assinatura do 
contrato;  
4.4.2 A Câmara Municipal de Domingos Martins fará a solicitação do valor exato para crédito com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma;  
4.4.3 - A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no cronograma, não 
está vinculado ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA as 
providências para o recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito;  
4.4.4 O descumprimento do prazo de disponibilização do crédito conforme o cronograma, poderá 
ensejar a aplicação de penalidades constantes no item 11.1;  
4.4.5 O pagamento da Nota Fiscal Eletrônica está vinculado ao envio de todos os documentos 
necessários à liquidação da despesa. O não pagamento da Nota Fiscal Eletrônica por problemas 
documentais, não isenta à CONTRATADA de efetuar os créditos nas datas estabelecidas no item.  
4.5 Dos Serviços disponibilizados:  
4.5.1 A CONTRATADA disponibilizará aos servidores Central de Atendimento Telefônico/Internet - 
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, para consultas de saldos e lançamentos dos créditos e 
débitos efetuados com o Cartão, além dos serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e 
solicitação de segunda via de cartão;  
4.5.2 A CONTRATADA disponibilizará a Câmara Municipal de Domingos Martins sistema 
informatizado, via internet, para solicitação dos créditos e lançamento dos valores por servidor;  
4.5.3 A CONTRATADA disponibilizará mensalmente, relatório contendo as informações sobre 
estornos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor base de cálculo e o valor efetivamente 
estornado, além da referência do atendimento (protocolo);  
4.5.4 O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao vale-alimentação deverá ser aceito como 
meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisição de gêneros 
alimentícios, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista;  
4.5.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a administração vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta;  
4.6 Da Rede de Estabelecimentos Credenciados:  
4.6.1 Manter convênio com rede de estabelecimentos credenciados/conveniados assinada pelo 
Representante Legal da empresa, contendo, no mínimo, 25 (vinte e cinco) estabelecimentos 
conveniados no Município de Domingos Martins, onde sejam comercializados gêneros alimentícios, 
tais como supermercados, mercearias, padarias, hortifrutis, açougues, entre outros;   
4.6.2 O auxílio-alimentação, obrigatoriamente terá seu uso restrito a estabelecimentos comerciais 
localizados dentro do município de Domingos Martins, nas seguintes localidades, no mínimo:  
a1) Sede do Município;   
a2) Santa Isabel;   
a3) Paraju;   
a4) Ponto Alto;   
a5) Aracê;   
a7) Biriricas.   
4.6.3 A Contratada deverá apresentar a lista de estabelecimentos conveniados antes da assinatura 
do Contrato;   
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4.6.4 A localidade da Sede do Município deve possuir, no mínimo, 10 (dez) estabelecimentos 
credenciados/conveniados, já as demais localidades devem possuir, no mínimo, 03 (três) 
estabelecimentos credenciados/conveniados;   
4.6.5 O não atendimento parcial a esta cláusula só será aceito mediante justificativa alheia à 
vontade da contratada, com documentação comprobatória, e aceita pela contratante, após 
apuração do motivo;  
4.6.6 Poderão ser aceitas como justificativas:  
a) a recusa de todos os estabelecimentos existentes nas referidas localidades em realizar o 
credenciamento, mediante documento comprobatório;  
b) a inexistência, nas referidas localidades, de tecnologia que viabilize a utilização do cartão.  
4.6.7 Os casos citados no subitem acima serão analisados pela Comissão de Licitação e, caso seja 
aceita a justificativa apresentada pela contratada, a mesma deverá providenciar o credenciamento 
de outro estabelecimento em outra localidade do Município de Domingos Martins, a ser definida 
pela contratante;  
4.6.8 A qualquer tempo a Câmara Municipal de Domingos Martins poderá solicitar à CONTRATADA 
a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados.   
  
  
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO PAGAMENTO  

1. PREÇO:  
5.1.1 O valor mensal da contratação será de R$ 66.090,81 (sessenta e seis mil, noventa reais e 
oitenta e um centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 859.180,53 (oitocentos e cinquenta 
e nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos), considerando o 13º pagamento no 
mês de dezembro;   
5.1.2 A Câmara Municipal de Domingos Martins se reserva ao direito de determinar valores 
diferentes do vale-alimentação a ser disponibilizado a cada servidor, em virtude de afastamento 
legal, falta, contratações, exonerações, etc;  
5.1.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;  
5.2 FORMA DE PAGAMENTO:  
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado;  
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
5.3 PRAZO DE PAGAMENTO:  
5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal;  
5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária;  
5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
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5.4.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e no Termo de Referência;  
5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal com o valor exato dimensionado;  
5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:   

a. o prazo de validade;   
b. a data da emissão;   
c. os dados do contrato e do órgão contratante;   
d. o período respectivo de execução do contrato;   
e. o valor a pagar; e   
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  
5.4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021;     
5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o gestor do Contrato deverá 
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;  
5.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo   
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante;  
5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;    
5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa;   
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;    
5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.  
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis;  
  
  
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante:  
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado por meio de servidores especialmente designados;  
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
7.1.7 Prestar ao Contratado todas as informações e esclarecimentos necessários a realização do 
serviço contratado;  
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
  
  
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato;  
8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade;  
8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;  
8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade   
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ao ser solicitada, os seguintes documentos: 1)   
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda   
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS   
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;   
8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência   
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  
8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento;  
8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;  
8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;  
8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  
8.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
8.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;   
8.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação;  
8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;   
8.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para   
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
8.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.   
  
  
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
9.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018;   
9.2 No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 
5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 
5º, VII da Lei nº 13.709/2018;   
9.3 A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do 
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem 
a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com 
as finalidades e prazos acordados;        
9.4 As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre 
qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de 
dados pessoais;  
9.5 As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, 
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, 
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes;   
9.6 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade 
da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais 
referentes à execução deste contrato;   
9.7 As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou 
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações 
e regulamentações posteriores;   
9.8 As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e 
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e 
qualquer atividade que envolva a presente contratação.  
  
  
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
  
  
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
11.1 A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos 
serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 156 da Lei nº 
14.133/2021, a saber:  
a) advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor potencial, que não gerem 
prejuízo para a Câmara Municipal de Domingos Martins;  
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b) multa de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, no caso de   
descumprimento dos prazos para repasse dos valores estabelecidos;  
c) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, nos casos em que a   
CONTRATADA:  
c.1) descumprir os prazos estabelecidos;  
c.2) não atender às obrigações previstas, em especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos 
de perda, roubo ou extravio;  
c.3) não manter o mínimo de estabelecimentos credenciados por municípios;  
d) multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, por ocorrência, nos 
casos em que a CONTRATADA não cumprir com o disposto;  
e) multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos, em 
relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões, características e condições descritas;  
f) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Domingos 
Martins por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à assinatura do contrato 
administrativo ou entrega do objeto contratado;  
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, 
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa;  
11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 157 e 158 da Lei nº 
14/1993;  
11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;  
11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.   
  
  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   
12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, salvo o interesse das partes 
em prorrogar, conforme cláusula segunda do presente Termo;  
12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;  
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;  
12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;  
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva;  
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.3.3 Indenizações e multas.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
As despesas decorrentes do serviço de administração e fornecimento de cartões eletrônicos 
magnéticos com chip, visando a concessão de vale alimentação, correrão por conta de dotação 
orçamentária prevista no orçamento para o exercício de 2025, Unidade da Câmara Municipal de 
Domingos Martins, Fonte de Recursos 150000009999, Projeto/Atividade: 010001.0103100012.001 
- manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal pela ficha 15 – Auxílio 
Alimentação, Elemento de Despesa com a rubrica 3.3.90.46.00000;  
13.2 No que diz respeito a reajuste, a inexistência de índice oficial para serviços de administração 
e fornecimento de cartões eletrônicos magnéticos com chip, visando a concessão de vale 
alimentação, será aplicado o IGP-M/FGV ou outro índice que vier a substituí-lo, em consonância 
com a Resolução nº 192 de 23 de janeiro de 2025.  
  
  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
  
  
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021;  
15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;  
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato;  
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
  
  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1 Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.  
  
  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, em 
detrimento de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.   
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Domingos Martins/ES, xx de xx de 2025.  
  
  
DIOGO ENDLICH   
Presidente da Câmara Municipal de Domingos Martins  
CONTRATANTE  
  
  
  
xx   
Representante da Empresa xx  
CONTRATADA  
  
  
  
Testemunhas:  
  
Nome:  
CPF n°  

Nome:  
CPF n°  
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